Prof. Luiz Dellore

                                 Mackenzie – Introdução ao Processo Civil


Norma jurídica e norma processual. Fontes da norma processual
(capítulo 9 do Teoria Geral do Processo Civil - Carvalho, Caraciola, Assis e Dellore)

* Distinção entre norma material e norma processual
Uma distinção usualmente realizada em relação à norma jurídica diz respeito às normas materiais e processuais.
Norma material (ou substancial) é aquela que regula as relações / conflitos, elegendo quais interesses conflitantes devem prevalecer e quais devem ser afastados.

Norma processual (ou instrumental) é aquela que regula como se dará a solução dos conflitos em juízo (ou seja, a que regula o processo).
No âmbito do processo haverá, pelo juiz, tanto a aplicação de normas processuais (aspectos formais / burocráticos) quanto de normas materiais (mérito, conteúdo – efetiva solução do conflito levado ao Judiciário).

Se houver a inobservância de normas processuais, a decisão será inválida e, por isso, deverá ser repetida: error in procedendo.
Se, ao contrário, ao julgar o juiz não observar normas materiais, a decisão deverá ser reformada (modificada e, portanto, não repetida): error in judicando.

* Objeto da norma processual
Define-se o que é norma processual por seu objeto (o que a norma regula) e não por sua localização (estar situado no CPC ou CC).

Não obstante, usualmente a norma processual localiza-se no CPC e em legislação processual extravagante.
Objeto das normas processuais é:

- disciplinar o modo processual de solucionar conflitos;

- atribuir ao juiz poderes para solucionar os conflitos;
- atribuir às partes instrumentos para a postulação;
- em síntese, disciplinar o poder jurisdicional.

Em regra as normas processuais são cogentes, ou seja, não há opção das partes em seguí-las ou não (ex: não se pode alterar o prazo de contestação).

Contudo, por vezes é possível que alguma questão processual dependa da vontade das partes, daí se falar em normas dispositivas (ex.: suspensão do processo por acordo entre as partes, CPC, art. 265 / eleição de foro territorialmente competente, CPC, art. 111).

* Fontes da norma processual

Por fonte entende-se o meio de produção ou de expressão da ordem jurídica (de onde emanam).

As fontes da norma processual são as seguintes:

a) lei (Constituição, Códigos e outras leis, tratados internacionais)
b) usos e costumes

c) jurisprudência (* alguma divergência, há quem entenda não se tratar de fonte)

d) súmula vinculante (inserida no sistema brasileiro com a EC 45/04)

e) regimentos internos dos Tribunais (disciplinam o funcionamento interno dos Tribunais).

De se destacar que, do ponto de vista gramatical, não é adequado utilizar o termo jurisprudência no plural (é possível se falar em julgados, ementas, acórdãos, decisões; mas não “jurisprudências”).

As fontes acima indicadas são as denominadas fontes abstratas ou genéricas.
Já as fontes concretas são as normas efetivamente aplicadas no país. Assim, são fontes concretas no Brasil:

- CF 88

- CPC 73

- Leis extravagantes que regulam matéria processual, como por exemplo: locação (8245/91), alimentos (5478/68), justiça gratuita (1060/50) etc.

- Tratados internacionais ratificados pelo Brasil (cf. aula anterior sobre o assunto)

- RITJSP, RISTJ, RISTF.
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